
Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

 

O objetivo deste projeto de lei é estimular a cultura e promover um 

festival como um evento cultural, aberto e democrático, com intenção de dar às 

pessoas interessadas a oportunidade de se apresentarem interpretando 

canções do gênero musical Gospel.  

A música Gospel é um gênero musical que possui uma 

mensagem otimista que conquistou todos os públicos, podendo se tornar 

evento de grande atração para o município. A música religiosa ou de adoração 

é uma das modalidades mais praticadas em todo o mundo e, aqui no Brasil, um 

país essencialmente cristão, ela é bastante utilizada nas festividades de Natal e 

Páscoa, dentre outras.  

Acredito que este evento de Festival de Música Gospel servirá 

para a valorização dos princípios cristãos, tão necessários nos dias de hoje. 

Por meio desse evento, a ministração de canções de louvor irá alcançar 

milhares de pessoas que precisam do toque de Deus em suas vidas.  

Este projeto visa consolidar esse evento, de modo a incluí-lo no 

Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de São Vicente e 

possibilitar que a prefeitura, havendo condições, o apoie oficialmente, 

tornando-o ainda mais grandioso.  

Ante o exposto, submeto à apreciação do Egrégio Plenário o 

seguinte: 

 

 

 

 

 

 



PROJETO DE LEI Nº 183/2023 

 

 

Dispõe sobre a criação do Festival 

Municipal de Música Gospel no 

Município de São Vicente. 

 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Festival 

Municipal de Música Gospel de São Vicente, com o objetivo de organizar 

anualmente evento popular voltado para a divulgação e promoção do estilo 

musical Gospel, contando com ampla participação de todos os segmentos 

religiosos de nosso município.  

 

Art. 2º - O Festival Municipal de Música Gospel fará parte do 

Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município e será realizado 

anualmente no mês de junho.  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da implantação desta Lei 

correrão por conta de dotação orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA 

Em 19 de outubro de 2023. 

 

 

BENEVAN SOUZA 

 

 

 


